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EMENDA MODIFICATIVA Nº            /2024 
 
 

PROJETO DE LEI 096/2024 
 
 

Fica alterada a redação do art. 1º do Projeto 
de Lei 0096/2024 

 
 
Art. 1°. Fica alterada a redação do art. 1º do Projeto de Lei 0096/2024, que passa a conter 

a seguinte redação: 

             Art. 1º Fica tombado como patrimônio imaterial da cidade de Niterói o Clube CLUBE 

HUMAITA ATLÉTICO CLUBE, CNPJ nº 42476339/00001-09, fundado em 08 de janeiro de 1933, e 

sua sede localizada na Rua Guimarães Júnior, nº 20, Barreto, Niterói/RJ, CEP 24110-305, pelo seu 

valor histórico, social, cultural e esportivo, com fundamento na Lei Municipal nº 827/90. 

 
 

Sala das Sessões, 25 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Paulo Eduardo Gomes 


